
cÂueRA MUNTcTPAL DE sAroÁ
Praça São Vicenten 31, Centro - Saloá I PE

Fone: (871 3782-1134 E-mail: cmdesaloa@smail.com
GNPJ fi.2/,4.231í000{-99

A Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de SaloálPE, no uso das atribuições
legais que lhe são conferidas por Lei, especialmente ancorada no Art. 17, incisos I e XIX do
Regimento lnterno

RESOLVE:

Art. le Fica proibÍdo o uso de aparelhos celulares no plenário durante as sessões
legislativas.

Parágrafo único. Havendo urgência no atendimento de algum chamado, o
parlamentar deve pedir autorização para se ausentar do plenário, justificadamente, atendendo
à necessidade, e retornando logo após.

Art.2e A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação oficial.

Gabinete da Presidência, em 01de agosto de 2023.
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PORTARIA N9 019. DE 01 DE AGOSTO DE 2023.
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